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O Vereador Irineu Cantador, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:  
 

INDICAÇÃO Nº 1095/2022 

 EMENTA: REQUER À MESA QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO SENHOR 

PREFEITO, HISSAM HUSSEIN DEHAINI, PARA QUE DETERMINE À SECRETARIA 

MUNICIPAL COMPETENTE, PARA QUE SEJAM REALIZADOS INCENTIVOS A ENTIDADES 

DE ESPORTES DO MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA 

O pedido faz-se necessário devido à falta de incentivos a entidades de esportes 

do município, que muitas das vezes passam por dificuldades e não conseguem se manter. 

Tais incentivos será de grande ajuda para as entidades, visto que elas têm grande 

papel social em nossa comunidade, pois traz a juventude para o esporte araucariense. 

Ademais, com a proximidade da copa do mundo de futebol, aumenta ainda mais 

a procura de jovens por esse esporte que acabam procurando times que acabam tendo 

dificuldades em se manter. 

Alguns exemplos de incentivos que o município pode oferecer a essas entidades 

é isentá-las do pagamento de IPTU, seminários para as entidades, custeio de 

participação em competições que ocorram em outros estados, entre outros. 

Ressalta-se que o incentivo ao esporte é algo previsto na Constituição Federal e 

em Lei Federal. 

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Sem mais. 

Araucária, 12 de agosto de 2022. 
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Att. 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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